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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO EDITAL N.º 03/2020 – PBU 

PROCESSO SELETIVO 2021/1 PARA BOLSAS DE GRADUAÇÃO 
ESPI / SEMAD 

 
A Prefeitura Municipal de Manaus e a Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD, por intermédio da 
Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional – 
ESPI, tornam público para conhecimento dos interessados a alteração 
do período de entrega da documentação pelos candidatos 
classificados no Processo Seletivo 2021/1 do Programa Bolsa 
Universidade, em virtude de uma falha técnica nos circuitos internos que 
fazem fornecimento de internet para as unidades da Prefeitura, ocorrida 
no dia 24 de novembro de 2020. 
 
3. DO PROCESSO SELETIVO 
 
3.10 Da entrega da documentação exigida 
 
3.10.5 Os DOCUMENTOS, juntamente com o FORMULÁRIO DE 
INSCRIÇÃO, DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO (se houver), 
DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR PER CAPITA, estes três últimos 
devidamente assinados, deverão ser adicionados no menu Upload de 
Documentação, tendo início às 10h00min (dez horas) do dia 14 de 
dezembro de 2020 estendendo-se até as 17h00min (dezessete 
horas) do dia 18 de dezembro de 2020. 

 
Manaus-AM, 30 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº. 03/2020 – PBPG 
PROCESSO SELETIVO 2021/1 PARA BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

ESPI / SEMAD 
 

A Prefeitura Municipal de Manaus e a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Gestão – SEMAD, por intermédio da 
Escola de Serviço Público Municipal e Inclusão Socioeducacional – 
ESPI, tornam público para conhecimento dos interessados a alteração 
do período e da forma de entrega da documentação pelos candidatos 
classificados no Processo Seletivo 2021/1 do Programa Bolsa Pós-
Graduação, em virtude de uma falha técnica nos circuitos internos que 
fazem fornecimento de internet para as unidades da Prefeitura, ocorrida 
no dia 24 de novembro de 2020. 

9. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 
9.1. Os DOCUMENTOS, juntamente com O FORMULÁRIO DE 
INSCRIÇÃO, DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO (se houver) E A 
DECLARAÇÃO DE RENDA FAMILIAR PER CAPITA, estes três últimos 
devidamente assinados, deverão ser adicionados, pelos candidatos 
classificados, no menu Upload de Documentação, tendo início às 
15h00min (quinze horas) do dia 03 de dezembro de 2020 
estendendo-se até as 17h00min (dezessete horas) do dia 07 de 
dezembro de 2020. 

 
Manaus-AM, 30 de novembro de 2020. 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 604/2020-DIVCF/SEMSA 

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
PLANEJAMENTO INTERINA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, e 

CONSIDERANDO a Portaria nº 705/2019-DIVCF/SEMSA, 
de 25 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Município 
nº 4728, de 27 de novembro de 2019, que aprova a escala de férias do 
exercício 2020, dos servidores admitidos sob a égide dos Regimes 
Jurídicos, Estatutário e de Direito Administrativo, e dos ocupantes de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Saúde. 

RESOLVE: 

INCLUIR na programação de férias do exercício de 2020 a 
servidora abaixo relacionada, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA. 

 
Matrícula Servidor Mês 

135.009-9 A INGRID SENA CARVALHO MOURA DEZEMBRO 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 1º de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Convênio para Concessão de Campo 
de Estágio Curricular nº 001/2020, celebrado em 28/10/2020. 
2. CONTRATANTES: O Instituto de Ensino Superior da Amazônia Ltda., 
mantenedora da Faculdade Martha Falcão, e o Município de Manaus, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
3. OBJETO: Proporcionar estágio curricular obrigatório aos alunos 
regularmente matriculados nos cursos de graduação e pós-graduação, 
Lato e Scricto Sensu, da Faculdade Martha Falcão, excluindo 
Residências Médica e Multiprofissional, considerando a legislação 
específica, que estejam de acordo com as profissões pertencentes ao 
quadro funcional, assim como, com a capacidade instalada das 
dependências das Unidades de Saúde, Laboratórios e Sedes 
Administrativas que compõem a Secretaria Municipal de Saúde. 
4. RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo não implica no 
repasse de recursos financeiros entre as partes. 
5. PRAZO: O presente Termo terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 

 
Manaus (AM), 28 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

ERRATA 

PORTARIA Nº 705/2019-DIVCF/SEMSA, de 25 de novembro de 2019, 
publicada no DOM nº 4728, de 27/11/2019, que inclui o servidor abaixo 
mencionado pertencente ao quadro de pessoal desta Secretaria 
Municipal de Saúde, na escala de férias do exercício de 2020. 

ONDE SE LÊ: 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR MÊS
081.775-9 F ELSON SABINO DE PAULA MAIO 


